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REQUEREMOS, nos termos do artigo 13, 82o da Constituição do Estado de São Paulo
e do artigo 34 da IX Consolidação do Regimento Interno, a constituição de uma

Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 9 (nove) deputados, com

finalidade de, no prazo máximo de noventa dias, apurar a existência de

irregularidades na Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano - CDHU, referentes aos Projetos Habitacionais desenvolvidos
no Programa Chamamento Empresarial; aos contratos firmados para
prestação de serviços de vigilância; aos Programas de Mutirões
desenvolvidos com suposto favorecimento à empresa Via Engenharia;
aos Contratos de Gerenciamento firmados; à contratação de empresas
de Seguros; às desapropriações feitas; aos Contratos de Publicidade
firmados e ao suposto favorecimento pessoal do President
Companhia. GISTRO ERVIÇO DE RE

OTÓCOLO LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA

A Companhia de Desenvolvimento Habitacional é Urbano - CDHU vêm sendo
reiteradamente alvo de denúncias que apontam irregularidades nas contratações e no
uso dos recursos orçamentários. Algumas destas denúncias, inclusive, vêm sendo
publicadas nos jornais de grande circulação de São Paulo.

Recentemente foi aberto mais um Inquérito investigativo pelo Ministério Público do
Estado de São Paulo, desta vez para apurar se o Sr. Goro Hama recebia
favorecimentos pessoais da empresa Transbraçal. Tal fato também, tal qual os outros,
foi fruto de ampla divulgação pela mídia paulista. As denúncias de recebimento de
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favorecimentos pessoais, crime tipificado pelo Código Penal brasileiro, foram feitas

pelo ex-vice-presidente da empresa Transbraçal, o Sr. Arnaldo Rodriges dos Santos.

Esta não é a primeira grave denúncia que recai sobre o Sr. Goro Hama e sua gestão

na CDHU. Reiteramos aqui que em 22 de outubro de 1997 esta Casa de Leis já

possuía um requerimento de constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito -

CPI, subscrito por 32 parlamentares, com o objetivo de apurar irregularidades no

âmbito da referida autarquia estadual. Infelizmente, tal comissão não chegou a ser

concretamente constituída, perdurando as dúvidas sobre a lisura dos atos que vêm

sendo realizados na CDHU. Vale, portanto, relembrar alguns casos que também

devem ser devidamente apurados por esta Assembléia Legislativa.

Primeiramente, descobriu-se que a CDHU utiliza cerca de 20% (vinte por cento) de seu

orçamento em contratos relativos à sua publicidade, vigilância de obras e instalações e

“gerenciamento”, de forma absolutamente incondizente com os ditames legais. Estas

verbas deveriam ser destinadas única e exclusivamente para a construção de moradias

populares. O desvio na alocação de recursos tem comprometido a construção de novas

unidades habitacionais. Calcula-se que deixam de ser construídas anualmente cerca

de 34 mil novas unidades em decorrência dos desvios verificados.

Não bastassem estas graves irregularidades, somam-se ainda ao quadro preocupante

que reina na CDHU inúmeras denúncias que vêm sendo veiculadas pela imprensa e

apuradas pelo Ministério Público Paulista, denúncias estas que esta Casa não pode

deixar de apurar detalhadamente.

Uma destas denúncias refere-se às contratações suspeitas realizadas com a empresa

Via Engenharia, que tinha como diretor o cunhado do atual presidente da Companhia,

Sr. Goro Hama. As denúncias de favorecimento à citada empresa pesam severamente

sobre a administração da CDHU. Diz-se que quando a Companhia liberava os recursos

para a construção de unidades pelo sistema de mutirões, ela indicava a empresa Via

Engenharia para a construção de pré-moldados, dirigindo as contratações. Note-se que

um dos diretores da empresa beneficiada na venda dos pré- moldados aos mutirões era

cunhado do presidente da CDHU, fato que deve ser devidamente apurado. Algumas

associações de mutirantes, que nunca usaram os serviços da empresa, produzem as

mesmas unidades por preços bem inferiores. O induzimento dos mutirantes a

contratarem com a empresa citada prejudica a produção das moradias que, devido ao

alto custo dos pré-moldados, têm que ser concluídas com muito menos recursos.
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Esta Assembléia Legislativa tem o dever Constitucional de apurar a lisura e a

moralidade na condução da Administração Pública e de interferir firme e

profundamente no sentido de investigar a fundo as irregularidades aqui noticiadas,

dando pronta resposta aos anseios da sociedade Bandeirante, mandatária de nosso

munus fiscalizador e legislativo.
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